
PROCESSO Nº : 54.681-0/2021
INTERESSADO : SECRETARIA  DE  CONTROLE  EXTERNO  DE  EDUCAÇÃO  E 

SEGURANÇA PÚBLICA

RESPONSÁVEIS : PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA
ANTÔNIO  DOMINGO  RUFATTO–  EX-PREFEITO  MUNICIPAL  DE 
PARANAÍTA 
JACQUELINE A. FERNANDES ROSA – SERVIDORA PÚBLICA 
EMPRESA DOIS IRMÃOS TRANSPORTES LTDA. - ME 
EMPRESA ROSALINA NISSOLA SARTORI - ME 
EMPRESA TRANSPORTE ESCOLAR SÃO PEDRO LTDA. ME

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
RELATOR : CONSELHEIRO GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO

DECISÃO

1. Trata-se  de  Relatório  Técnico  para  Manifestação  Prévia,  com 

fundamento  na  Resolução  Normativa  17/2020–TP  do  TCE-MT  e  na  Ordem  de 

Serviço n.º 3290/2021, proposta em desfavor da Prefeitura Municipal de Paranaíta, 

em  razão  de  irregularidades  detectadas  nos  preços  praticados  nos  serviços  de 

transporte escolar público daquele município. 

2. A  Secex  de  Educação  e  Segurança  Pública em  seu  Relatório 

Técnico  para  Manifestação  Prévia (doc.  digital  nº  159326/2021),  sugeriu  a 

notificação  das  empresas  Dois  Irmãos  Transportes  LTDA.  -  ME e  Transporte 
Escolar  São  Pedro  LTDA.  ME, para  se  manifestarem  sobre  as  irregularidades 

apontadas no Relatório Técnico para Manifestação Prévia da SECEX de Educação e 

Segurança Pública.

3. Compulsando  os  autos,  nota-se  que  até  a  presente  data,  as 

empresas Dois Irmãos Transportes LTDA. - ME e Transporte Escolar São Pedro 
LTDA. ME não apresentaram  Manifestação Prévia aos autos. Saliento que foram 

realizadas as tentativas de notificação dos interessados por meio dos Ofícios nos 

627/2021/GAB/DN (doc. digital nº 168082/2021) e 629/2021/GAB/DN (doc. digital nº 

168084/2021), sendo que, em ambos os casos, o AR foi devolvido por motivo "Não 
Procurado".
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4. Assim  sendo,  encaminho  os  autos  para  adoção  das  seguintes 

diligências:

 I) à  Gerência  de  Registro  e  Publicação,  para  proceder  à 

NOTIFICAÇÃO,  via  edital,  dos  responsáveis  para  apresentarem  Manifestação 

Prévia, nos seguintes termos:

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº ___/DN/2021

PROCESSO Nº: 54.681-0/2021
PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA
INTERESSADOS:  DOIS IRMÃOS TRANSPORTES LTDA. - ME 

SEDINEI LUCIANO DE OLIVEIRA – responsável  
FLÁVIO DE OLIVEIRA - sócio 
TRANSPORTE ESCOLAR SÃO PEDRO LTDA. ME   
SEBASTIÃO FRANCISCO DA CRUZ – responsável  
JOSÉ DOMENE FIGUEIREDO – sócio 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
RELATOR: CONSELHEIRO GONÇALO DOMINGOS  DE CAMPOS  

NETO

  Nos termos da Lei Complementar nº 269/2007 e da Resolução  
nº  14/2007  e  considerando  infrutífera  a  notificação  por  meio  dos  Ofícios  nos 

627/2021/GAB/DN (doc. digital nº 168082/2021) e 629/2021/GAB/DN (doc. digital nº  
168084/2021),  NOTIFICO  as empresas  Dois Irmãos Transportes LTDA. - ME e 
Transporte Escolar São Pedro LTDA. ME,  por seus representantes legais, para 
tomarem  conhecimento  dos  fatos  e,  em  caráter  facultativo,  apresentarem  
Manifestação Prévia a respeito do Relatório Técnico (doc. digital nº 159326/2021) e  
Anexos,  elaborado pela Secretaria de Controle Externo de Educação e Segurança 
Pública, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados na forma prevista no artigo 264  
da Resolução anteriormente citada, devendo consignar em sua resposta o número  
deste processo.

  O processo estará disponível  no Núcleo de Expediente deste  
Tribunal  de  Contas,  ficando  desde  já  permitido  aos  interessados,  aos  seus  
procuradores  ou  aos  terceiros  autorizados  por  escrito,  obterem  cópia  mediante  
pagamento  ou  gravarem  o  conteúdo  em  meio  magnético  a  ser  por  cada  um  
fornecido.  Ressalto  que,  em razão da pandemia do Covid-19,  faz-se  necessário  
agendamento  prévio  para  atendimento  pelos  telefones (65)  3613-7573 ou 3613-
7574. Informo, ainda, que pedidos de cópias poderão ser realizados por meio de  
vista virtual, mediante cadastro prévio, no portal de serviços disponível no endereço  
eletrônico deste Tribunal.

5. Publique-se.

6. Após,  à  G.C.P.  Diligenciados  para  aguardar  o  transcurso  do 

prazo acima assinalado. 
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Cuiabá-MT, 14 de outubro de 2021.

(assinatura digital)1

Conselheiro GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO
Relator
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